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INDICAÇÃO Nº 671/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Deputado Estadual Carlão 
Pignatari para que apresente emenda orçamentária ou intervenha junto ao Governo do Estado, para a 
construção de um CEM e um CEMEI no Bairro Parque Esplanada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos junto ao 
Governo do Estado de São Paulo, a realização de obras e serviços que possam beneĮciar nossa 
comunidade em todos os aspectos, cumprindo assim, as disposições consƟtucionais no que tange ao 
princípio da cooperação entre os entes federaƟvos. 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Deputado Estadual Carlão Pignatari que 
possa promover a apresentação de emenda parlamentar ou intervenha junto ao Governo do Estado, 
objeƟvando que nossa cidade seja contemplada com a construção de um CEM (Centro de Educação 
Municipal) e CEMEI (Centro Municipal de Educação InfanƟl) no Bairro Parque Esplanada. 

Recentemente, o referido bairro recebeu cerca de 800 novas moradias entregues pela 
Construtora Pacaembu, o que representa um expressivo crescimento populacional e, 
consequentemente, uma demanda ampliada por serviços públicos essenciais, especialmente na área 
da educação. A instalação de unidades escolares nesse local é medida urgente e estratégica para 
garanƟr o acesso à educação básica e infanƟl, atender às famílias que ali residem e evitar o 
deslocamento de crianças para bairros distantes. 

A ConsƟtuição Federal de 1988, em seu arƟgo 205, estabelece que “a educação é direito de 
todos e dever do Estado e da família”, sendo promovida e incenƟvada com a colaboração da sociedade. 
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Já o arƟgo 211 deĮne que os Municípios atuarão prioritariamente na educação infanƟl e no ensino 
fundamental, podendo contar com apoio técnico e Įnanceiro da União e dos Estados, conforme o 
princípio da cooperação entre os entes federaƟvos. 

Diante disso, é plenamente legíƟmo e necessário que o Município busque apoio junto ao 
Governo Estadual, por meio de seus representantes, para viabilizar a construção dessas unidades 
escolares. Tal iniciaƟva contribuirá diretamente para a ampliação da rede municipal de ensino, a 
valorização da educação pública e o fortalecimento da infraestrutura urbana do Parque Esplanada. 

A presente propositura reŇete os anseios da população local e reaĮrma o compromisso deste 
LegislaƟvo com o desenvolvimento ordenado e inclusivo da cidade de Votuporanga. 
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